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Praça Dr. Castilho, 10 – Centro – CEP 38750-000 – CNPJ 18.602.060/0001-40
Tel.: (34) 3811-1560 – www.po.mg.gov.br – compradireta@po.mg.gov.br
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 256/2019

Processo Administrativo nº.: 083/2019
Adesão nº.: 005/2019
Fiscal do Contrato: José dos Reis da Silva
Gestor do Contrato: Wagner Rocha Souza

[image: C:\Users\PPO-USER\Downloads\APROVADO _D (1).png]Por este contrato de fornecimento, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor JOÃO CARLOS NOGUEIRA DE CASTILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG nº 211.171 da SSP/DF e do CPF nº 096.557.941-72, residente e domiciliado na Rua José Félix, nº 59, Centro, em Presidente Olegário - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa VALENCE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. 08.250.241/0005-24 situada Rua dos Guatambus, nº 081, quadra QC 02 Lote 11, no bairro Sitio de Recreio Mansões Bernardo Sayao, no município de Goiania/GO, neste ato REPRESENTADA por seu representante legal, o Sr. ALEXANDRE ANTÔNIO MACHADO CAETANO, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF nº. 914.570.256-04 e RG M-4.258.511 SSP/MG, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, sob a regência da Lei Federal nº. 8.666/93, e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS
1.1. O presente contrato decorre do Processo Administrativo nº. 083/2019, Adesão nº 005/2019 regido pelo disposto na Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1. O objeto do presente contrato é a aquisição de retroescavadeira visando atender a demanda do município de Presidente Olegário, em conformidade com o PE 38/18 ARP 53/18 realizado pela Secretaria de estado da Agricultura, abastecimento, aquicultura e pesca - SEAG, e consoante ao contrato de financiamento por intermédio de abertura de crédito nº 20/00020-0, entre o Banco do Brasil S.A e o município de Presidente Olegário - MG.
2.2. Este Contrato tem por objeto a aquisição de retroescavadeira, incluindo a prestação de serviços de assistência técnica gratuita durante o período de garantia, de acordo com o descrito no Anexo I do Edital que deu origem a este contrato.
2.3. Integram este Contrato, como partes indissociáveis e independentemente de transcrição, os seguintes anexos:
a) o Edital e todos os seus Anexos;
b) a Proposta Comercial da Contratada.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
3.1. São obrigações do CONTRATANTE:
a) Pagar à CONTRATADA o valor resultante do produto, no prazo e condições estabelecidas neste Contrato;
b) Fiscalizar a execução do contrato por meio da Secretaria Municipal de Estradas e Transportes. 
c) Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas na execução do objeto;
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do contrato;
e) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
f) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
g) Fiscalizar a manutenção, pela CONTRATADA, das condições de habilitação e qualificação exigidas no inciso XIII do art. 55 da Lei n°. 8.666/93.
3.2. São obrigações da CONTRATADA:
a) Executar o objeto desse contrato com qualidade e eficiência, dentro dos padrões e prazos exigidos pelo CONTRATANTE, conforme solicitação da Secretaria e conforme exigido neste Contrato;
b) Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução do objeto;
c) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei nº 8.666/93 devendo comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato;
d) Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo advindo da má execução do objeto contratual perante terceiros, isentando o Contratante de qualquer ônus ou encargo a esse título;
e) Providenciar imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto a entrega do produto;
f) Responsabilizar-se por todas as despesas, diretas e indiretas, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, no desempenho do objeto ora licitado, ficando ainda, a Contratante, isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos;
g) Cumprir fielmente este Contrato, executando-o sob sua inteira responsabilidade, vedada sua transferência a terceiros, total ou parcial;

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1.  O presente contrato tem o valor de R$ 197.500,00 (cento e noventa e sete mil e quinhentos reais).
	Item
	Descrição
	Un.
	Qtde
	Valor unitário

	VALENCE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

	001
	RETROESCAVADEIRA HIDRAÚLICA NOVA, ZERO HORA, FABRICAÇÃO NACIONAL.
	UN
	1
	R$ 197.500,00

	Total Geral: R$ 197.500,00 



4.2. Os pagamentos serão realizados pelo Município mensalmente em até 10 (dez) dias, mediante apresentação de documento fiscal correspondente aos serviços prestados, além de informação emitida pela secretaria Municipal de Estradas, e cumpridas todas as formalidades legais anteriores a este ato, incluídas nestas o atestado de comprovação dos serviços efetivamente efetuados.
4.3. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo a empresa apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo. 
4.3.1. Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Secretaria Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada.
4.4. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo mesmo CNPJ do contrato, sob pena de rescisão do contrato, não sendo admitido pagamento para outrem através de procuração (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017).

5. CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
5.1. O presente contrato não será alvo de reajuste por se tratar de entrega imediata.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. A despesa com a contratação correrá à conta da dotação orçamentária abaixo, relativa ao exercício de 2019 e sua correspondente ao ano posterior:
Ficha 743 – 02.09.01.26.782.2601.1022.4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente 
6.2. Havendo necessidade, poderão ser acrescentadas novas dotações ao processo por meio de apostilamento de ficha.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO
7.1. O contrato terá início no dia posterior ao da publicação do respectivo instrumento no Diário Oficial, na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/1993, sendo finalizado com a entrega, recebimento e pagamento, não podendo ultrapassar a vigência dos créditos orçamentários.
7.2. É vedada a assunção de obrigações que importem em necessidade de alocação de créditos orçamentários relativos a exercício financeiro futuro.
7.3. Fica resguardado o prazo de garantia do bem adquirido, conforme estipulado no Anexo I do Edital que deu origem a este contrato.
7.4. O prazo de validade deste contrato será de 12 (doze) meses, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993, a contar da data de sua assinatura.

8. CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA
8.1. A entrega do produto deverá ser realizada dentro do Município de Presidente Olegário, sem ônus para esta municipalidade, devendo ser feita na Secretaria Municipal de Estradas e Transportes, localizada na Rua Ilídio Araújo, nº 459, Centro, Presidente Olegário – MG.
8.1.1. O equipamento entregue, computa apenas a entrega provisória do item, após a entrega feita, o equipamento será alvo de conferência pelo fiscal e gestor do contrato, para conclusão da entrega definitiva do item. 
8.1.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados do recebimento provisório, mediante Termo de Recebimento Definitivo.
8.2. O prazo de entrega do equipamento deverá ser de até, no máximo, 30 (trinta) dias consecutivos do recebimento, pela empresa, da Nota de Autorização de Fornecimento, emitida pelo Município de Presidente Olegário.
8.3. A entrega não executada na forma determinada por este instrumento, sujeitará a contratada às penalidades previstas no presente contrato. 
8.3.1. A contratada se compromete a acompanhar o e-mail  informado para apurar o recebimento da NAF.
8.3.2. Excepcionalmente, desde que devidamente justificados e aceitos pela administração, serão tolerados pequenos atrasos na entrega.
8.4. No caso de os objetos serem entregues em desconformidade, a CONTRATADA será notificada da recusa, parcial ou total, para realizar a correção de falhas ou a substituição por outros, em até 05 (cinco) dias úteis, ou no prazo remanescente para a entrega fixado em contrato, se for superior e ainda estiver em curso, renovando-se, a partir da nova entrega, o prazo para recebimento definitivo.
8.4.1. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

9. CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
9.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à aplicação de multa de mora, nas seguintes condições:
9.1.1. Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o contrato encontre-se parcialmente executado;
9.1.2. Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de execução do contrato;
9.1.3. A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas do edital e na Lei 8.666/1993.
9.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes sanções ao licitante contratado:
a) advertência;
b) multa compensatória por perdas e danos, no montante de até 10% (dez por cento) sobre o saldo contratual reajustado não executado pelo particular;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública Estadual, Direta ou Indireta, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, especificamente nas hipóteses em que o licitante, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, em toda a Federação, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea “c”.
f) As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”; “d” e “e” deste item, não são cumulativas entre si, mas poderão ser aplicadas juntamente com a multa compensatória por perdas e danos (alínea “b”).
9.3. As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras:
a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia;
b) A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, indicando, no mínimo: a conduta do licitante contratado reputada como infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa;
c) O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias consecutivos, devendo, em ambos os casos, ser observada a regra do art. 110 da Lei 8.666/1993;
d) O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação;

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Presidente Olegário/MG, 08 de novembro de 2019.


	MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO
João Carlos Nogueira de Castilho
Prefeito Municipal

	

Wagner Rocha Souza
Secretário Municipal de Estradas e Transportes
Responsável Interinamente 




VALENCE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Alexandre Antônio Machado Caetano


TESTEMUNHAS: I - _______________________________________________________
                                      José dos Reis da Silva CPF: 787.076.416-72                                   
[bookmark: _GoBack]                           
                                 II - _____________________________________________________
                                      Fabrícia Cristina C. B. Gomes CPF.: 096.833.046-05
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Declaro que Li e estou ciente de todo Contrato
Amely Maria de Almeida Pinheiro
0AB/MG 128.148
Procuradora Geral
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